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DECRETO Nº 468, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

Exonerações faz. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica à Sra. FERNANDA SILVA MEIRA, inscrita no CPF sob o nº 

020.449.105-35, exonerada do cargo de SUPERVISOR (A) DE VIGILÂNCIA À 

SAÚDE Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 2º - Fica à Sra. SANDRA SILVA DE OLIVEIRA VIEIRA, inscrita no CPF 

sob o n° 036.109.875-88, exonerada do cargo de DIRETOR (A) DE ENFERMAGEM do 

Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 05 de março de 2024. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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Nomeações faz. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear à Sra. LAISE CARDOSO DOS SANTOS, inscrita no CPF sob 

o nº 033.390.375-74, para exercer o cargo de SUPERVISOR (A) DE VIGILÂNCIA À 

SAÚDE do Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 2º - Nomear à Sra. FERNANDA SILVA MEIRA, inscrita no CPF sob o nº 

020.449.105-35, para exercer o cargo de DIRETOR (A) DE ENFERMAGEM do 

Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 05 de março de 2024. 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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